
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº187/2026 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESPORTO 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na locação de brinquedos infláveis, por lotes, para atender aos 

eventos promovidos pelo Município de Santa Tereza/RS. 

 

1. Descrição da necessidade da Administração 

O Município de Santa Tereza/RS realiza, ao longo do ano, diversos eventos de 

caráter cultural, turístico, recreativo e institucional, tais como feiras, festividades, 

comemorações oficiais e ações comunitárias, incluindo a ExpoSanta. 

Esses eventos têm como finalidade promover o desenvolvimento local, valorizar 

a cultura regional, incentivar o turismo e proporcionar lazer à comunidade e aos 

visitantes. 

Nesse contexto, identifica-se a necessidade de disponibilização de brinquedos 

infláveis como forma de ampliar a atratividade dos eventos, especialmente ao 

público infantil e familiar. 

Diante da recorrência dessa demanda ao longo do exercício, opta-se pela 

adoção do sistema de Registro de Preços, possibilitando contratações futuras 

conforme a necessidade, garantindo maior eficiência, economicidade e 

planejamento das ações públicas. 

 

2. Fundamentação da contratação 

A oferta de atividades recreativas organizadas e seguras contribui diretamente 

para a qualidade dos eventos e para a satisfação do público participante. 

A Administração Municipal não dispõe de equipamentos próprios, estrutura 

técnica ou equipe especializada para instalação e संचालन de brinquedos 

infláveis, tornando indispensável a contratação de empresa especializada. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza contínua 

e eventual da demanda, permitindo contratações parceladas ao longo do 

período de vigência da ata, conforme necessidade da Administração. 

 

3. Requisitos da contratação 

A empresa registrada deverá: 



• Comprovar experiência na locação de brinquedos infláveis para eventos; 

• Disponibilizar equipamentos em perfeitas condições de uso, conservação e 

higienização; 

• Realizar montagem, operação, acompanhamento e desmontagem dos 

brinquedos; 

• Disponibilizar monitores capacitados para orientação e segurança dos 

usuários; 

• Responsabilizar-se integralmente pela segurança dos equipamentos e 

participantes; 

• Atender às normas técnicas e de segurança aplicáveis, inclusive exigências 

do Corpo de Bombeiros, quando necessário. 

A contratação será organizada em lotes, podendo contemplar diferentes tipos 

e portes de brinquedos, conforme definição no Termo de Referência. 

 

4. Levantamento de mercado 

Verifica-se ampla disponibilidade de empresas especializadas na locação de 

brinquedos infláveis no mercado regional e estadual, aptas a atender às 

demandas da Administração. 

O modelo de contratação por Registro de Preços é usual para este tipo de 

serviço, permitindo competitividade entre fornecedores e observância dos 

princípios da legalidade, economicidade e eficiência. 

 

5. Estimativa da necessidade 

A demanda será variável, conforme o calendário de eventos do Município. 

Os quantitativos estimados, especificações dos lotes e períodos de utilização 

serão definidos no Termo de Referência, considerando: 

• Tipos de eventos; 

• Público estimado; 

• Duração das atividades; 

• Espaço físico disponível. 

 

6. Análise de alternativas 

A execução direta pela Administração foi considerada inviável, diante da 

ausência de equipamentos, equipe técnica e estrutura adequada. 

A contratação por meio de Registro de Preços apresenta-se como a alternativa 

mais eficiente, pois permite flexibilidade, redução de custos administrativos e 

melhor planejamento das contratações. 

 



7. Resultados pretendidos 

Com a futura contratação, pretende-se: 

• Ampliar a atratividade dos eventos municipais; 

• Oferecer opções de lazer seguras e organizadas; 

• Atender ao público infantil e familiar; 

• Diversificar as atividades recreativas; 

• Estimular a permanência do público nos eventos; 

• Fortalecer a imagem institucional do Município. 

 

8. Declaração de viabilidade 

Diante das justificativas apresentadas, declara-se viável a realização de 

procedimento licitatório para Registro de Preços, visando à futura e eventual 

contratação de empresa especializada na locação de brinquedos infláveis, por 

lotes, atendendo aos requisitos técnicos, legais e administrativos previstos na Lei 

nº 14.133/2021. 

 

Santa Tereza, 03 de junho de 2026. 

 

 

Fatima Pasini Cettolin 

Secretária Municipal de Turismo e Desporto 

 

 

Gisele Caumo 

Prefeita Municipal 

 


